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3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 001/2026 - SE-
GUP/PA, celebrado junto a empresa AMS SOLUÇÕES LTDA, decorrente da 
adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 - NPEL/FSCM/PA, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 058/2023 - NPEL/FSCM/PA, refe-
rente ao Processo Administrativo Eletrônico n.º 2025/3791079, cujo objeto 
é a contratação de empresa de engenharia para eventual implantação de 
sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectados à rede, do 
tipo on grid, e demais hardwares, softwares e tecnologias sustentáveis, 
visando garantir a operação autônoma e ininterrupta da Base Integrada 
Fluvial de Abaetetuba/PA, contemplando os serviços de aprovação junto à 
concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos, ma-
teriais e insumos, a instalação, a efetivação do acesso junto à concessio-
nária de energia, o treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
condições e especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) JESSICA SANTIAGO DOS SANTOS, Ma-
trícula Funcional nº 5963795, como Presidente de Comissão, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do  Contrato n° 001/2026 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Designar o(a) servidor(a) KARINY DOS SANTOS SILVA, Matrícula 
Funcional n° 5982303, para atuar como Membro de Comissão, em substi-
tuição ao fiscal titular nos  casos de ausência, impedimentos e afastamen-
tos legais.
Art. 3°. Designar o(a) servidor(a) MARCELO FABRICIO DA COSTA ALBU-
QUERQUE, Matrícula Funcional n° 5817722/4, para atuar como Membro de 
Comissão, em substituição ao fiscal titular nos  casos de ausência, impedi-
mentos e afastamentos legais.
Art.  4°.  Ao  Presidente e Membros de Comissão do  respectivo  contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Fe-
deral n° 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ain-
da, no que for compatível com o contrato     em execução:
I. acompanhara  execução  e fi scalizar  o fi el  cumprimento  das  obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
II. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III.  controlar,  observar  e  fazer  cumprir  o  prazo  de  vigência  do  contra-
to sob sua responsabilidade;
IV. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificarse  o  prazo  de  entrega,  especificações  e  quantidades  encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontaros  preços  e  quantidades  constantes  da  nota fi s-
cal com os estabelecidos no contrato;
VII. registrare  informar  ao  gestor  as  atividades  desempenhadas  e  to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar,à  unidade  competente,  esclarecimentos  acerca  do  contra-
to sob sua responsabilidade;
XI. proporao  gestor,  na  hipótese  de  descumprimento  do  instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
Art.  5°.  Em  caso  de  necessidade  eventual  de  substituição  será  emiti-
da Portaria específica para este fim.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 05 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1290552
PORTARIA N° 084/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Fiscal Titular para acompanhar e fiscalizar a 
execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA N° 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n ° 164/2025 
- SEGUP/PA, celebrado junto a empresa J.D.R. DOS SANTOS LTDA, de-
corrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 90006/2025-SEGUP/PA, provenien-
te do Processo Eletrônico n.º 2025/2142530, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de material de comunicação 
visual com instalação, para atender às necessidades da Secretaria de Es-
tado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará (SEGUP/PA), conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo 
I do Edital; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) LARISSA COELHO BITTENCOURT, Ma-
trícula Funcional nº 5897766/4, para atuar como fiscal titular, em substi-
tuição do(a) servidor(a) ROBERTA CAROLINE MEIRELES DA CONCEIÇÃO, 
Matrícula Funcional nº 5920436, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato n° 164/2025 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Ao Fiscal Titular e ao Fiscal Suplente do respectivo contrato, ora 
nomeados, garantida pela administração as condições para o desempe-

nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contratoem execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
Art. 3°. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 04 de Fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENAN HENRIQUE NABOR DE OLIVEIRA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1290343
PORTARIA N° 083/2026/CCC/GSAGA/SEGUP.
Dispõe sobre substituição de Presidente e Membro de Comissão para 
acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado de acordo com 
PORTARIA N° 071/2026/GAB.SEC/SEGUP Belém/PA, 12 de janeiro de 2026 
(DOE nº 36.496 de 14 de janeiro de 2026); e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual n° 
3.813/2024 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 021/2024 - 
SEGUP/PA, celebrado junto a empresa OCEANORTE CONTRUÇÕES LTDA, 
decorrente do RDC ELETRÔNICO N° 002/2023 - SEGUP/PA, proveniente 
do Processo Eletrônico nº 2023/421986, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE 
EMBARCAÇÃO TIPO FLUTUANTE - BASE INTEGRADA ABAETETUBA, a ser 
localizada no município de Abaetetuba/PA, englobando fornecimento dos 
materiais, mão de obra, encargos sociais, legalização dos projetos e servi-
ços nos órgãos competentes, equipamentos, impostos e taxas, assim como 
todas as despesas necessárias à completa execução da obra pela Contra-
tada, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social do Pará, conforme condições e especificações téc-
nicas constantes no Projeto Executivo, bem como nos demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Edital; que
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o(a) servidor(a) JESSICA SANTIAGO DOS SANTOS, Ma-
trícula Funcional nº 5963795, para atuar como presidente de comissão, em 
substituição do(a) servidor(a) PAULO ELAYR NOGUEIRA LIMA FILHO, Ma-
trícula Funcional nº 57218455/2, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato n° 021/2024 - SEGUP/PA;
Art. 2°. Designar o(a) servidor(a) KARINY DOS SANTOS SILVA, Matrícula 
Funcional nº 5982303, para atuar como membro de comissão, em substi-
tuição do(a) servidor(a) MARCOS FABIANO DAMASCENO DA SILVA, Matrí-
cula Funcional nº 5701414/1, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato n° 021/2024 - SEGUP/PA;
Art. 3°. Ao Fiscal Titular e ao Fiscal Suplente do respectivo contrato, ora 
nomeados, garantida pela administração as condições para o desempe-
nho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contratoem execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
VII. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;


